
 
 
ID: 96692
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Institui, no Município de Santana de Parnaíba, a “Semana Municipal de Conscientização
sobre a Síndrome WAGR” e dá outras providências.                                                                 
            
 

Sabrina Colela Prieto, Vereador(a) da
Câmara Municipal  de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso
de suas at r ibu ições legais  e  em
conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno, 
submete à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Santana de Parnaíba, a Semana Municipal
de Conscientização sobre a Síndrome WAGR, a ser realizada anualmente na semana em
que recair o dia 13 de novembro. 
 
Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização sobre a Síndrome WAGR terá por objetivo
difundir informações sobre a síndrome, promover ações educativas e incentivar o
diagnóstico precoce. 
 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

A Síndrome WAGR é uma condição genética rara causada por uma deleção no
cromossomo 11p13, afetando genes essenciais como WT1 e PAX6. Suas manifestações
mais comuns incluem Tumor de Wilms, Aniridia, anomalias geniturinárias e atrasos no
desenvolvimento.
 
De acordo com estudos científicos, pessoas com a Síndrome WAGR apresentam risco
elevado — entre 45% e 60% — de desenvolver Tumor de Wilms, além de complicações
renais, oftalmológicas, comportamentais e neurológicas.
 
Por ser uma condição rara e pouco difundida, muitas famílias enfrentam dificuldades para
obter diagnóstico e acompanhamento adequados. A criação de uma semana dedicada à
conscientização permitirá ao Município ampliar o acesso à informação, incentivar o
diagnóstico precoce, qualificar profissionais e oferecer apoio às famílias que convivem com
essa síndrome.
 
Diante da relevância do tema e dos benefícios que esta iniciativa proporcionará à
sociedade parnaibana, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste
Projeto de Lei.
 
 

 
 

    Plenário Antônio Branco, 17 de novembro de 2025.
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